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PRIMEIRO TERMO ADITIVO SUPRESSIVO AO CONTRATO Nº 025/2023
	

[bookmark: _Hlk153284342]Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE COTIPORÃ, Estado do Rio Grande do Sul, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua Silveira Martins, 163, nesta cidade, inscrito no Cadastro de Contribuintes do Ministério da Fazenda sob nº 90.898.487/0001-64, neste ato representado por sua Prefeita Municipal Senhora Lenita Zanovello Tomazi, brasileira, casada, professora, portadora da Identidade Civil nº 1079843304, expedida pela SJS/RS,  inscrita no CPF/MF sob nº 003.969.520-460, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e de outro a empresa ADRIANA DA SILVA MANTOVANI – ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no Cadastro Geral de Contribuintes do Ministério da Fazenda sob nº 24.220.596/0001-01, com sede Rua das Missões, nº 187 – Térreo, Bairro Pioneiro, Nova Bassano/RS, CEP nº 95.340-000, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada por sua Sócia Administradora a senhora Adriana da Silva Mantovani, brasileira, empresária, portadora da Identidade nº 10824176666, expedida pela SJS/RS, inscrito no CPF/MF sob nº822.560.200-53resolvem de comum acordo de vontades aditar o Contrato supra referido. 

Considerando os termos do Contrato nº 025/23, firmado entre as partes em 26 de janeiro de 2023, que regulamentou a licitação na modalidade Pregão Presencial nº 003/2023, constituída através do Protocolo Administrativo nº1102/2023, conforme disposições da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, firmam o presente Termo Aditivo que se regerá pelas seguintes cláusulas e condições: 

Cláusula Primeira:
O presente Termo tem por finalidade efetuar a supressão de quantitativos do item abaixo relacionado, conforme justificativa acostada ao Processo Administrativo, passando ser conforme segue:

	ITEM
	DESCRIÇÃO 
	
      EMEI

	  
     EMEF

	ADM  
	SAÚDE
	QUANT. TOTAL
	UN
	VALOR R$
	MARCA

	
	
	
	
	
	
	
	
	UNIT.
	TOTAL
	

	02
	ALHO DESIDRATADO EM FLOCOS OU GRANULADO -  Tendo como único ingrediente o alho desidratado. Embalagens de 200g
	-
	06
	-
	-
	06
	UN
	10,80
	64,80
	ROIST

	05
	AMIDO DE MILHO, pacote de 500g. Prazo de validade mínimo de 6 meses a parir da data de entrega.
	03
	40
	-
	-
	43
	UN
	5,34
	229,62
	FRITZ & FRIDA

	15
	CACAU EM PÓ, 50%, embalagem de 200g. Prazo de validade mínimo de 6 meses a partir da data de entrega.
	07
	21
	-
	-
	    28
	UN
	6,98
	195,44
	ROIST

	18
	CANELA EM RAMA, pct de 30g.
	07
	06
	-
	-
	13
	UN
	5,50
	71,50
	ROIST

	21
	CHÁ DE ERVAS, caixa papel contendo 10 saquinhos. Camomila, boldo e marcela. Peso de 15g cada. Diversos sabores. Prazo de validade mínimo de 6 meses a parir da data de entrega.
	05
	02
	100
	-
	107
	UN
	3,60
	385,20
	FRITZ & FRIDA

	30
	FERMENTO EM PÓ QUÍMICO, embalagem de 250g. Prazo de validade mínimo de 6 meses a partir da data de entrega.
	03
	0
	-
	-
	3
	UN
	5,00
	15,00
	MONOPOL

	38
	MILHO CONGELADO, embalagem contendo 300g. Prazo de validade mínimo de 6 meses a partir da data de entrega.
	02
	0
	-
	-
	02
	UN
	8,99
	17,98
	GRANO

	41
	OVOS DE GALINHA, tamanho médio, casca lisa, limpos e não trincados. Prazo de validade máximo de 30 dias.
	01
	28
	-
	-
	29
	DZ
	7,95
	230,55
	PASOLIN

	56
	BATATA INGLESA - lavada, lisa, de 1ª qualidade, sem lesões de origem física ou mecânica, não apresentarem rachaduras ou cortes na casca, livre de enfermidades, isenta de partes pútridas. Com tamanho uniforme, devendo ser graúdas. Kg
	60
	0
	-
	-
	60
	KG
	5,70
	342,00
	HORIZONTE

	58
	ABACATE - de 1ª qualidade, casca sã. Apresentando tamanho e cor uniformes, sem rupturas, sem danos físicos e mecânicos, isento de partes pútridas. Devendo estar bem desenvolvidos e maduros, apresentando de 80 a 90%  de maturação. Kg
	20
	0
	-
	-
	20
	KG
	7,88
	157,60
	HORIZONTE

	59
	ABACAXI - de 1ª qualidade, casca sã. Apresentando tamanho e cor uniformes, sem rupturas, sem danos físicos e mecânicos, isento de partes pútridas. Devendo estar bem desenvolvidos e maduros. Unidade.
	65
	230
	-
	-
	295
	KG
	5,50
	1.622,50
	HORIZONTE

	61
	MELANCIA - de 1ª qualidade, casca sã. Apresentando tamanho e cor uniformes, sem rupturas, sem danos físicos e mecânicos, isento de partes pútridas. Devendo estar bem desenvolvidos e maduros. Kg
	70
	86
	-
	-
	156
	KG
	2,60
	405,60
	HORIZONTE

	62
	CAQUI - de 1ª qualidade, casca sã. Apresentando tamanho e cor uniformes, sem rupturas, sem danos físicos e mecânicos, isento de partes pútridas. Devendo estar bem desenvolvidos e maduros, apresentando de 80 a 90%  de maturação. Kg
	104
	30
	-
	-
	134
	KG
	5,95
	797,30
	HORIZONTE

	63
	MAÇÃ - de 1ª qualidade, casca sã. Apresentando tamanho e cor uniformes, sem rupturas, sem danos físicos e mecânicos, isento de partes pútridas. Devendo estar bem desenvolvidos e maduros, apresentando de 80 a 90%  de maturação. Kg
	70
	15
	-
	-
	85
	KG
	570
	484,50
	HORIZONTE

	64
	PÊRA NACIONAL - de 1ª qualidade, casca sã. Apresentando tamanho e cor uniformes, sem rupturas, sem danos físicos e mecânicos, isento de partes pútridas. Devendo estar bem desenvolvidos e maduros, apresentando de 80 a 90%  de maturação. Kg
	79
	85
	-
	-
	164
	KG
	7,60
	1.246,40
	HORIZONTE

	65
	TOMATE -  de 1ª qualidade, tamanho médio, apresentando grau médio de maturação, com casca sã, sem rupturas, livre de enfermidades, isento de partes pútridas. Kg
	-
	05
	-
	-
	05
	KG
	6,10
	30,50
	HORIZONTE

	VALOR TOTAL DE ATÉ R$6.296,49




Cláusula Segunda:
O valor do Distrato R$6.296,49(seis mil, duzentos e noventa e seis reais e quarenta e nove centavos).

Cláusula Terceira:
As demais cláusulas do Contrato ora aditado permanecem inalteradas, devendo ser cumpridas pelas partes contratantes, em todos os seus termos.
	
Estando assim, certos e ajustados, firmam o presente instrumento aditivo contratual, exarado em duas (02) vias de igual teor e forma, composto por uma (02) laudas, assinado pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo nominadas, com o visto da Assessoria Jurídica do Município para que seja bom firme, valioso e surta seus legais efeitos.



Cotiporã (RS), 12 de dezembro de 2023




CONTRATANTE  - Município de Cotiporã			                   CONTRATADA-ADRIANA DA SILVA MANTOVANI ME
Lenita Zanovello Tomazi – Prefeita de Cotiporã em Exercício	                   ADRIANA DA SILVA MANTOVANI – Sócia Administradora	


Testemunhas:


Lilian Zechin                   	                 	Joana Inês Citolin Zanovello		            Assessoria Jurídica do Município
CPF/MF nº: 968.907.890-91	      	                CPF/MF nº: 018.029.630-22    		             de Cotiporã 
RUA SILVEIRA MARTINS, 163 – TELEFONE (54)3446 2800 – CNPJ: 90.898.487/0001-64 
www.cotipora.rs.gov.br  - CEP: 95.335-000 – COTIPORÃ/RS.
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